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JUSTIFICATIVA – PR0033/2024 

A presente propositura fixa o subsídio mensal dos Vereadores, em consonância com as 
disposições constitucionais insertas no artigo 29, incisos VI, alínea “f”, e VII, com a redação dada, 
respectivamente, pelas Emendas Constitucionais nº 25/2000 e 1/1992, e o disposto no artigo 14, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, observado o limite máximo previsto no artigo 37, inciso 
XI, da Constituição Federal. 

Referido art. 29 da Constituição Federal assim prescreve nos seus incisos VI e VII: 

“VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em 
cada legislatura para a subsequente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os 
critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: 

......................... 

f) em Municípios de mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) do subsídio dos Deputados 
Estaduais; “(inciso e alínea com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 25, de 
2000) 

“VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
montante de 5% (cinco por cento) da receita do município; ” (inciso incluído pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992) 

Atualmente, a remuneração dos Vereadores é fixada pela RESOLUÇÃO DA CMSP Nº 
7, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020, cujos efeitos, porém, limitam-se a legislatura em curso, que 
se encerrará em dezembro de 2024. 

E nos moldes da Resolução em vigor, a remuneração dos Vereadores foi fixada em 75% 
(setenta e cinco por cento) da remuneração estabelecida, em espécie, para os Deputados 
Estaduais. 

O valor do subsídio ora fixado somente entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025, 
em conformidade com o princípio da anterioridade da legislatura, previsto no art. 29, VI, da 
Constituição Federal. 

Tal qual a Resolução nº 7/2020, que fixou o subsídio dos Vereadores para a legislatura 
(2021-2024), neste novo projeto de Resolução seguiu-se o paradigma escolhido pela 
Constituição Federal, qual seja, o número de habitantes, que, no caso do Município de São 
Paulo, supera os 11 milhões. 

O tipo normativo “resolução" é o meio adequado para regular a matéria, consoante o art. 
237, IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal: 

“Art. 237 - Projeto de resolução é a proposição destinada a regular matéria político-
administrativa da Câmara. 

Parágrafo único - Constitui matéria de projeto de resolução: 

I - .......................................... 

IV - fixação de remuneração dos Vereadores;" 

A jurisprudência confirma a competência exclusiva da Câmara Municipal para a fixação 
de subsídio de Vereador. A depender da legislação municipal, essa fixação é feita ora por meio 
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de resolução (caso do Município de São Paulo), ora por meio de decreto legislativo (caso do 
Município de Valinhos). Nesse sentido, a seguinte decisão do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo: 

“(...) Fixação de subsídios por lei iniciada e sancionada pelo chefe do Executivo. 
Inadequação. Instrumento correto pelo art. 29, VI, da CF e o decreto legislativo, elaborado pela 
própria Câmara dos Vereadores. Ação julgada procedente, com efeito 'ex tunc'.” (ementa parcial 
do acórdão de 17/09/2014, proferido pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0198524-89.2013.8.26.0000, da Comarca 
de São Paulo, Município de Valinhos) 

Essa questão também foi enfrentada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 125.269.0/9-00 (2006). Em votação unânime, a Corte 
paulista declarou a inconstitucionalidade de lei do Município de Ourinhos, sob o fundamento de 
que a Resolução e o instrumento apropriado à fixação do subsídio dos Vereadores. 

Por outro lado, a Constituição Federal estabelece como valor máximo do subsídio dos 
vereadores o percentual de 75% do valor do subsídio dos deputados estaduais. A Lei Estadual 
nº 17.617, de 16 de janeiro de 2023, estabelece no inc. III do art. 1º, que a remuneração do 
Deputado fica fixada em R$ 33.006,39 (trinta e três mil e seis reais e trinta e nove centavos), a 
partir de 1º de fevereiro de 2024. Levando em consideração o marco temporal e o limite de 
percentual estabelecido pela Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município de São Paulo e 
a Lei Estadual nº 17.617/2023, está sendo apresentado o presente projeto de lei. 

Referente ao marco temporal e ao limite constitucional, segue abaixo a integra da Lei 
Estadual nº 17.617, de 19 de janeiro de 2023: 

 

 

 

A fixação pelo valor máximo permitido justifica-se diante do gigantismo de São Paulo, a 
maior cidade do Brasil, cujos problemas sociais, econômicos, políticos e culturais exigem dos 
Vereadores envolvimento e dedicação proporcionais à responsabilidade do mandato que 
exercem. 

Assim, diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares.” 
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- Impacto Orçamentário-Financeiro do PR 33/2024: 113832360 

 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?CMMFr5Q6hTqSmEH75iDkRTTjglHx3htM7jAK3AKtY6m9OY-LEkzrNgB8eDSV4DwFu8IRKaPR7RgBf86pLbeOa3froHTCHI2zbek5QMVLs0JbBSG41MwcMRmjGzXYT-oE
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/11/2024, p. 300 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

